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pitEAMBuLo
1.1. A Prefettura Municipal de ]zguamana, atraves do Pregoeiro uncial, toma púb m, pm oonneeimento
das interessados, que realizará a licitação na modalidade Pregão Eletronico, por meio da utilização de
recursos de tecnologia da informação , Internet, de acordo com a Lei Federal Nº RGSS/93 e suas
alterações, Lei Federal Nº 10.510, de 17.07.1002, e demais leglsiapões pertinentes realizará processo
IicitaIório na forma abaix_

ºbletm IlEeisrkc DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO D

EDICAMENTDS E DE MATERIALMÉDwaHOSPrTALAR

secretarias) secretamda saúde

Crmerln de Julgameum: enor Preço pm Lote

Mndn de nlsautaz Aberto

Modalidade: Pregãº Eletrônico

radasuamerrto das cartas Inl'cítr & de abril demu as semHoras [Horáf de Bmsílta)

Wªllºn“: Término: 56 de abril de 1021 àsnaãn Horas [Morana de BWSÍIÍZ)

Aberturadas Cªms . . , . . . . .

nºw“”: Intcto. na de 3an de 2011 as tygon noras (Hamm: de Brasílla)

sªsª“ :..—:::|.“ ªº início: os de ataril de um às 09:00 Horas (Horànn de msma)

z. DISPOSIÇÓES PRELIMINARES

2.1. 0 Pregão Elelrõ sa sevá teallzndn em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de

segurança - criptograna e autenticação - em todas as suas fases.
1.1. os tratzaliros serão oonduzldus pela Pregoeira da Prefeitura Municipal de Jaguaruana, mediante a

inserção e monitoramentode dados gerados Du transferidos para os sistemas de compras eletrôniras

uliluados pela Administração Direta e Indireta, disponível no Varal Eletrõntcn, por meio do Sistema de

Pregão Eletrônicoda Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM, no endereço: wwwvbbmnztlícikucoesvcomàr.

:. OBIEÍD
3.1 A presente licitªção tem por tablete o REGISTRO DE PREÇOS mu FUTURA E iVENYUAL AnuISIÇÃO

DE MEDICAMENTOS E DE MAYERIAL MÉDICO «HOSPITALAR, de rontdrmidade com as erigEncias deste

Edital e especiECaçõescnnlldas em seus Anexos.
Anexo I—Termo de Rekrencia;
Anexo ll , Mudelc da Proposta de Preços:
Anexo III —Modelas Declarações;
Anexo IV— Mcdelo Declaração de ME (Micrºempresa) au EPP (Empresa de Pequeno Pºrte);
Anenov »Minula da Ata de Registro de Preçns;
AnexoVI — Minuta Contratual.
3.2. Do Prazo de Execução e Vigênciz contratual
31.1. o contrato produzirá seus jun aos e legais efeitºs a partir da data de sua assinatura e vigera ate

de dezembro de anl.
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7 z, Estarão impedidos de participar de qualquerfase do processo os interessados que se “mªmei?“
uma ou mais das situações a segu .

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporaria imposta pela prefeitura Mun pai de
JaguarDªllª;
o) Seiam declarados mldõneos, impedidas de licitar e contratar com 1 Administração;
e) Estejam sob recuperacao iu cial, concordata, dissolução ou liquidaçãn;
d) Tenham em seu quadro empregados menores de 15 (dezoito) anos efetuando traballio noturno,
perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 15 (dezesseis) anos efetuandoqualquer
trabalho, satvo na condiçãº de aprendiz, a pa rde 14 lquatorre) anos;
e) Soo iorma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;
f) Que tenham em comum ºu m sócios CDÚSXªS e/ml DÍESSIIBOSÍOS Cºm pmcumçãn;
e) Sub pmeesso de ialencra, dissuluçãu, fusão, cisao, inml'poração e liquidação,
h) Servidor públioo ou empresas cujos dirigentes, sócios ou componentesde seu quadro tecnico sejam
tencionarios ou empregados públicos da MmlnlslraçãnPública de Jaguaruana, direta ou indireta;
i) Empresas não autorizadas a prestar serviços no pais;
1“) Cujo estatuto ou contmto social, não inclua na obietivo social da licitante, atividade compativel com o
objeto do oerume,
8. REGULAMENTO DPEMCIDNAI. Dº CÍKÍÃME
5.1, o certame será conduzido pelo pregoeiro, que tem, em especial, as seguintes atribuições:
a) Aeoinpannar os trabalhos da equipe de apoio;
h) Resunnder as questões lormuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
() A as propostas de precos-,
d) Analisar a aoeitab dade das propostas;
el Desclassiiicarpropostas indicando os motivos;
n Conduzir os procedimentos relativos aos laneese a escollia da proposta do lance de menor preço;
g] Verincar a habilitação do proponente class rªda em primeiro lugar,
h) Declarar O vencedºr:
.) Receber, enaminare decidir sobre a pertinência dos recursos;
|) Elaoorar a ata da sessão;
|) Encaminhar o processo a autoridade superior para homºlogar e autorizar a conrratacâo
Credenciamemn no Sistema dª Oumpms Eletrônicas
8.2. PiYª participar dos DIDCESQS de CºmpVRS dª Prefeitura Munic pal de Iaguanlana, DS interessados
deverão obter, da instituição sistema de Pregão Eletronieo da Bolsa Brasileira de Mercadorias - sem.
atraves do site www.oomnetliritacoes.com.pr, de forma gratuita, a senha de acesso pessoal ao sistema de

compras eletronicas.
5.3. o pmcesso de credenciamento será iniciada pelo licitante, no endereço retroeitado, :;
credenciamento junta ao DIDVEdOrdo Sªlemª pnderá OCONEr "0 51810máxima de ªlé 14 [vinte & quªlÍO)
horas, visando garantir ao iorneoedor, tempo hábil para optencãoda senha de acesso.
8.4, As pessoas iuridioas ou rirmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a

apresentação de procuração po ' strumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações nos sistemas de

compras eletronicas utilizados pela preieiruia, alem do documento referido no item 9.5 abaixo.
e 5. Em sendo só o, proprietário, dirigente (ou assemelnado) da empresa proponente,devera apresentar
CÓD du [ESFQÚÍVD Esªlulº ºu Contrato Social, na qual estejam expressos SEUS poderes Dªrª exercer
direllos E assumir obrigações Em dECº'lênciZ dE (ªl investidum.
s. . A chave de identineaçao e a senha terao validade de m (um) ano e poderão ser utilizadas em

qualquer pregãº eletrônica, Sah/D quandu canceladas por solicitação dº cmdenciado ºu por ' ilivª dª
Prefeitura, devidamente iustiiieado.
3.7. E de exclusiw responsabilidade do usuário o sigilo da senha. bem como seu uso em qualquer

transado efetuada diretamente ou por seu represenrarite, não cabendo a Prefeitura Municipal d

Praca Adollo Francisco do Rocha, kan, iaguaiuana, (E l CEP, 518234100 l (de) 31418 1235 (da) asia lm
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9.5, Durante a. sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. o sistema não en cara o autor dos Iaums do Pregoeiro, nem aos demais participantes.
9,5. Havendomais de um item/lote na licitação, o Pregoeiro poderá indicar os itens/lotes para as disputas
simultâneas.
9,7. No caso de desconexão entre o pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
podera permanecer aressivel a recepção dos lances, retornando o Pvegueim, quando possivel, sem
prejuizos dos atos realizados,
9.7.1. Quando a descºnexãº persistir por tempo superior a ID (dez) minutos, a sessão será suspensa,
sendo rei da somente após a comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes, atraves de
mensagem no sistema, divulgando data e horário da reabertura da sessão.
9 a. A etapa inicial de lªncª será encerrada pelo Pregoeiro, seguida do tempo randomico, que poderá ser
de 1 (um) segundo a ao (tnnm) minutos, aleatoriamentedeterminadopelo sistema eletrônico,
9.9 Transcorrido o tempo randomico o sistema detectata a exíslên a de situação de empate fico, Em

cumprimento ao que determina a [ Damplnmentar N! 123/2006, a microempresa [ME) e/ou a empresa
de pequeno porte (EPP) que ofertou lance de 5% [cinco por cento) superior ao menor preço da

arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, sera' convocado pelo Pregueiro, na sala da

disputa, para, no prazo de 5 (cinco] minutos, utilizando-se do direito de preferencia, ofertar novo lance

inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão.
9.9 1. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais nem elassmcada, na

forma do subitem anterior, serao oonuocadas as remanescentesque por ventura se enquadrem nessas

categorias e curas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, na ordem

classineatoria, para o exercicio do mesmo di ,
991. No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se enoontrern no limite estabelecido no caput desta eondicão será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela oue primeiro poderá apresentarmelhor oferta;
9.93. o Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da |

categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte,
940. Não havendo manifestação do licitante, o sistema veriucara' a existencia de outro em situação de

empate, rea ando o chamado de forma automà ea. Não havendo outra situação de empate, o sistema

emitirá mensagem, caoendo o Pregoeiro dar por encerrada a disputa do lote.

9.11 o sistema informará a proposta de menor preço/loteao eneerrara fase de disputa.
9.12, Após o encerramento da etapa de tances, o Pregoeiro podera encaminhar pelo sistema eletronioc

contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor/lote, para que

seja obtido preço melhor, um assim decidir sobre sua aceitação.
9.11Em msn de desclassificação da proposta, ou se a empresa desatender 'as e gencras haoilrtatorias, o

fornecedor será desclassificado. e poderão ser canvoados outros fornecedores suoseouerrtes, pela

ordem de classificaçãodos preços, ate' a obtençãode uma proposta que atenda aos reoueitos técnicos do

edital,
10. IMPUGNAÇÃOAD Eu"/it ( nzcunscs
10.1 Não serão mnhecrdas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou

subscritas por representante não irao nado legalmente ou não iden cada no processo para responder

pelo proponente.
ln , Ao anal da sessão, o proponente que desejar recorrer contra

decisões do Pregoeiro podera fazêrln,

mani estando sua intenção com registro da sintese das suas razões, devendo juntar memoriais no prazo

de 03 (três) úteis, Os interessados licam, desde Ingo, intimados a apresentar conllarrazõesem igual

número de dias, que começarão a correr do temuno do prazo do reoorrente.
10.3. A falta de manifestaçao imediata e motivada importará a preclusão do d eito de recurso,

nte na
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, Não será concedido prazo para recursos sotrre assuntos rneiamente protelariirios ou ªiii—anão nãn
,ust licada a intenção de interporo recurso pelo proponente.
10. .Os recursos contra decisões do pregnmru não terão efeito suspensivo,
10.6, o acolhimento de recurso lmponara a inv ação apenas dos atos insuscetlveis de aproveitamento.
10. ,ºs recursos deverão ser endereçadoso Pregoeiro.
10 a. o prato de impugnação do edital será de ate 01 (dois) dias ii

recebimentodas propostas,
11.mais ADMINISÍRAYIVAS
11. .dos proponentesque ensejarern o retardamentoda execuáo do certame,nao mantiverem a
proposta, falharem ou fraudarern na execução do contrato, mmporlirem'se de modo inidoneo, nterein
declaração ialsa ou cometeremfraude fiscal, poderão ser aplicadas, conronne o caso, as seg
sanções, seni prejulto da reparação dos danos causados:
a) advertencia;
o) multa-,
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por periodo não superior
a 01 [dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e oontrataroorn a Administração Púb ca enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que sera promovida a reabilitação perante a propria
autoridade que aplicou a pena | ade,
11.2, Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo admin'strativo, oue preve defesa prévia do

interessadoe recurso nos prazos dennidos em lei, sendoslhe frznqueadavista ao prooesso.
12. inanimado Dommumznmmmm»
12,1 o proponentevencedor terá o prazo de até os (cinco) dias uteis, contado a partir da convocação,

para assinar o contrato, podendo este prazo ser prorrogado, desde que apresentada as devidas

justificativas.
12.1. A recusa injustincada do concorrente vencedor em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido

suieital'ã miilta de 5% (cinco por cento) do valor global do contiaio, ainda, a concorrente a aplicação da

penalidade de suspensaotemporaria pelo prazo estabelecidopela administração pública,
12.3 No ato da contratação, o proponente vencedor deverá apresentar documento (documentos de

identidade, contrato Soda! ou outro equivalente, procuracao esm devidamente reconhecido em cartório,

que nao e o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa (se ler o msn);
11,4. quando o licitante vencedor não apresentarsituacão regular, no ato da assinatura do contrato, será

veri icada a aceitao dade da proposta e a nao ração de outro licitante, observada a ordem de

classmcacão, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o

respectivo licitante declarado vencedor, a ele adjudicado o otijeto do certame e convocado para celebrar

o contrato, sem preiuizo da aplicação das sanções calarveis.
12.5. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Mun ipal convocam? o licitante

vencedorpaia assinatum do contrato correspondente.consoante prazos e con içaes de entrega descritos

nos anexos deste edital.
11.5. As obrigações decorrentesda presente I çâo serao Íormalizadas por terno de contrato espec' co,

celebrado entre o municipio, representado pelo (3) ordenador (a) de despesas, doravante denominado

Contratante, e a licitante vencedora, doravante denom' ada contratada, que ooservara os termos da tei

Nº soas/93 e suas alterações posteriores deste e nal e demais normas pertinentes, cuia minuta (oi

suometida a exame previo da assessoria jurídica do Municipio de JªguaruªuavCE,
11,7. 59. a licitante vencedora nao assinar o termo de contrato no prazo estabelecido é facultado ao (a)

ordenador ta) de despesasconvocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classmcaçao nnai

das propostas, para fazem em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira clas cada,

inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação;
12.3, a licitante adjudicatária se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com asobrigaçõesassumidas, todas as condições de naoiliiaçao;

antes da dam fixada para o
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. o termo de contrato só poderá ser alterado em cnnlomudade com o disnosw nº art. 55 da lei

Nºssas/93 e suas alteraçoesposteriores;
13. DISPOSIÇÓES FINAIS
13.1. A presente ii tação não importa necessariamente em contratação, podendo a Preteitura de
Jaguaruana revoga-la, no todo ou em parte, por mãos de interesse público, derivadas de raio
supervenientecomprovado ou anuláela por ilegalidade, de ofício ou por provocação medianteato escrito
e Íundamentado dispon zado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação A

Prefeitura podera", ainda, prorrogar, a qualquertempo, os prazos para recebimentodas propostas ou para
sua abertura.
13.2. o proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das iulormaçães prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da iicitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponenteque o tiver apresentado,ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuizo
das demais sanções caoiueis.
13.3, É facultado o Prego o, ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligenciascom vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
13,4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverao late-lo no

prazo determinadopelo Pregoeiro, sob pena de desclassiiicaçãohnaailitação.
13.5. 0 desatendimenio de exigencias ímmals não essenci s nao importará na afastamento do

proponente, desde que seja possivel a aferi o da sua dualmcação e a exata compreensão da sua
proposta.
13.5. No caso de desconexão com o Pregºeiro, no demrrer da etapa competitiva do certame, o sistema
eletrônico podera permanecer acessivel aos licitantes paia recepção dos lances, retomandoo Pregoeiro,
quando possivel, sua atuação no Pregão, sem prejuizos dos atos realizados.
13 7. Quªndo a desconexão persistir por tempo superiora dez minutos, a sessão do pregão será suspensa
e terá reinicio somente apos comunicação expressa aos part pentes.
13.3, As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que nao comprometam o interese da Administração, a «naiidade e

a seguram da contratação.
13.9. As decisões referentes a ese orooesso licitalot poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante puoiioação no quadro
de Avisos da Preleiluva Municipal de Jaguaruana.
13.1u.Os casos não pre s neste edital serão decididos pelo Pregoeiro.
13.11. A participação do proponentenesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
13.11. e indicação do lance vencedor, a classifieação dos lances apresentados e demais informações
rela vas ã sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletronico, sem preiuito das

demais formas de publicidade.
13.13. o foro designado para julgamento de quaisquer questoes judlclªis resultantes deste Edital será o

local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
13.14. Os interessados que tiverem dúvidas na interpretaçãodos termos deste Edilal serão atendidos no

periodo 03h00 as mim, na sede da comissao de Licitação da Prefeitura de )aguzruana, sito Praça Adollo

Francisco da ltoclia, nua e centro Jaguaruna/CE, ou através do telefone 088 991" 4253, ou uia correio

eletronito- "lirilucanêljªguizmunnv“gºl/.br" pelo pregoeiro e pelos Membrºs de Apoio, para os
esclarecimentos neoessarios.


